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1. COISA JULGADA

'. Rotulada de "o mais grosseiro de todos os artefatos da ci,~ncia
processual';; de "pesado enibaraçante, como a arm~dura dos, guer-,
:feiras ,medievais"!, a, coisa julgada serve, entretanto, com grande
eficiência à fiI\aUdade instrumental do processo, qual seja, .~ rea-;

.lização do dir~ito objetivo conferindo indiscutibilidade à sentença
e, por,conseqüêri,cia, estÇtbilidadeàs relações sociais. E se, na ver-
d~de,não compõe .em sua inteireza. o conflito de interesses,. como
realidade sOciológica que é2, certamente contribui efetivamente
par~ isso.

. Vem, de longa data a: discussão acerca do conceito de coisa
julgada, quiçá por ser o ponto culminante, ela atividade proces--
~ual. Assinala CHIOVENDA que "o alvo do processo para os roma-'
nos, éa atuação da vontade da lei, em relação a um determinado:
bem da vida (res in iudicium deducta)". E mais adiante: '~A res
iudicataoutra coisa não é para os romanos do que ares in'::iudi-;
dum' deducta depois que foi iudicata'~. E arremata, conceituando
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a coisa julgada como "o bem julgado, o bem reconhecido ou desco-
nhecido pelo juiz".3

A Lei de Introdução ao Código Civil, em seu art. 69, § 39 esta-
belece: "Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisãojudicial
àe que já não ca~ba~ecY:.r~.o".,-Q Có4igoQ.~~rQç_essoCivil por sua
vez, diz...em-seuàrt..467: "Denomina-se coisa. julgada material a
eficácia, que -torna. imutável e indiscutível a sentenga:nãomais
sujeita a recursOordinárioou extraordinário". . .

A doutrina tradicional costumava ter a coisa julgada COlno
"o efeito característico. da sentença" 4, ..ao lado certamente de
outros efeitóS que aseritença produz. .

De fato, PEREIRA E SOUZAeln suas "Primeiras Linhas Sobre
((Processo. Civil" já assinalava: "São effeitos da Sentença: 1. Pro-
duzir causa.'julgada; 2. Fazer direitoen[f;re as Partes" (grafia
original) .5 ..

Essa doutrina, contudo, não proporcionou solução adequada
aos demais efeitos da sentença, que permaneceriam distintos da
coisa julgada, e portanto, não seriam atingidos por ela.

Outra corrente, mais moderna, predominante na literatura
alemã, entende a coisa julgada como a eficácia inerente ao ele-
mento declaratórioda sentença. Entre nós, nesSa linha de pensa-
mento estão PONT~S DE MIRANDA e CELSO ,NEVES.Diz o pri-
meiro: "Quando soma.mos eficácia deClarativa e torça formal de
coi.sa julgada (p1'eclusão) é que podemos falar de eficácia de coisa
julgada rnaterial". E o segundo: "Assentado que a coisa julgada
reveste, apenas, a con.teúdo declaratórió da sentença, os demais
,elementos aparecem camo conseqüência do que se decidiu, já na
plano da realização prática- de seug efeitos p'rocessuais, reservado
,à atividade executória do juiz".7
.~ A maioria dos proce.ssualistas brasileiros, entretanto, segue o
ensinan1ento de LIEBMAN, para quem a coisa julgada não é efeito
da sentença, n1as uma qualidade (a imutabilidade) dela e dos seus
efeitos, vale dizer, modo de 111anifestarem-se desses efeitos. Na
imutabilidade do comando da sentença estaria a autoridade da
eoisa julgada.

BARBOSA MOREIRA entende adjetiva a concepção de. LIEB~
MAN e afirma que a fórmula alemã "paâece d:e"'radical,'vicio de
impostação, o de desloca,]"para o carnpo dos efeitos da sentença
_Uadeclaração que lhe integra (e em muitos casos lhe exaure) a
.conteúdo". "A sentença" - continua o processualista - "não '].vro.;
iduz uma, declara.çlío: conté.m-na". Sustenta tambéniaue "são- mu-
táveis o.s efeitos da sentença, tornando-se in1utável, isto sim, com
'o:trânsito em julgado. o próprio conteúdo dadecisão.9 O trânsito
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em julgado vem a ser, assim, fato que marca o início de uma.
situação jurídica nova, caracterizada pela existência' da coisa jul..
gada- formal ou material, conforme o caso. Considera, destarte,
como situação jurídica,l° a coisa julgada.' . .

OViDIO A. BAPTISTA DA SILVA defende construção 'diga-
mos conciliadora entre a doutrina clássica, que. assimila' coisa
julgada. à..declaração contida na sentença e à ..doutrina de .LIEB"
MAN, no sentido de reconhecer a coisa julgada não como qualida--
.de que se agrega a todos os efeitos da sentença, mas tão somente
âoseu efeito declaratório. Em'suas palavras: "A coisa julgada ma-

'terial éa qualidade que se,adiciona, em dadas circunstâncias, aq
efeito declaratório' da sentença, tornando.o indiscutível".l1 Expli-
,ca, ainda, que todas as sentenças contêm eficácia declaratória~

'mas nem todas produzem coisa julgada material, como por exem.,.
'. pIo, as proferidas nos procedimentos de jurisdição voluntária e as
.que julgam procedentes as ações cautelares. . .

. . A posiçã'o de OVíDIO parece-nos a que mais atende aos recla.,.
mo~ finaIísticos do processo, porque concilia virtudes de grandes
,correntes doutrinárias amenizando-lhes as inconveniências. .

Ant,es de encerrarmos este tópico, não é demais lembrar, sem
,embarg0 de assente na doutrina, a distinção entre coisa julgada
formal e material. Aquela se forma, como sabido, dentro do pro-
,cesso, em virtude de sentença não mais sujeita a recurso. Pressu-

. põe portanto, a preclusão da fase recursal, a preclusão máxima,
no dizer de CHIOVENDA. A coisa julgada formal impede reapre-
ciação pelo órgão julgador da matéria decidida no mesmo proces~
.80. Uma vez verificada e tendo sido a lide também julgada, forma~
se então a coisa julgada material, ou seja, ao conteúdo declaratá-
rio da sentença adiciona-se a imutabiUdade. A indiscutibilidade
resultante opera dentro e fora do, processo~ A coisa julgada mate-
:r1al contém a cojsa julgada formal.12 .

Para podermos estudar OS'reflexos da sentença nas ~elações
-jurídicas que têm terceiros como titulares, fazem-se necessárias
:algumas precisões sobre os conceitos de parte e terceiros.

2. PARTE

o conceito de parte é processual. A lide, como deduzidano
processo, evidencia quem tem interesse em sua solução. A relação

. 'jurídica processual será formada, discutida e sentenciada em fun-
, ',ção da lide, da demanda,' da controvérsia, tal qual descrita pelas

partes. E bem verdade que, ao fundo, estará sempre presente a
relação jurídica substancial, razão porque será naturál pensar-se
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nas pattescomo possíveis sujeitos dessa relação jurídica;Va~~
'obtenlperar, entretanto, que a resin indicium deducta independe
de relação material efetiva, porquanto não se exige àquela veracb
dade ou mesmo plausibilidade, matéria cuja averiguação é objeto

-do processo. "Ai,ndÇla esse propósito" - leciona CHIOVENDA -
te se reafirma a autonomia da ação e a indepéndência da -relaçáQ
processual quanto à relação substancial". 13 Com efeito, poderá
ocorrer que a relação substancial descrita nem sequer exista, 14 ou
seja falsa, 1~ou não tenha como ,titular q\1.alquer das partes d9
processo. 16 E ninguém afirmará que em qualquer desses 'casos. Q

processo desenvolveu-sesem partes. -

Dito isso podemos mencionar alguns, conceitos: "Parte é
aquele que demanda em seu próprio nome (ou em cujo nome é
dernandadiLa atuação duma vontade da lei, e aquele em face de
quem essa atuação é demandada" .17 .

PONTES DE MIRANDAescreve: "Partes são as pessoas para
as quais e contra as quais é pedida a tutela jurídica"'. E logo adian-
te: "De regra, são as partes os sujeitos do direito e do dever (...) ~

Tadàvia, PQde dar-se que terceiro, que não é o sujeito ativo au
pas~ivo ãa res deducta, possa ser parte, isto é, te1. a "ação". De
onde se tira que o conceito parte é de diTeito formal, e de ordina;.
1io coincide, porém não precisa coincidir, com; o de UtulaT dodi~
reito na relação jurídica controvertida, ou com o de suj'eito passi-
vo' dessa relação" .18 . .'

Cabe consignar a legitimação ex-lege para serem partes"por
exemplo, do síndico da falência, do inventariante, do administra;..
dor da massa concursa], do Ministério Público, os quais, no exet:.
cício dessas funções não detêm titularidade sobre a relação subs-
tancial controvertida. . .

Parece-nos, destarte, important.e fixar o. conceito de parte',
assim para o processo complexivamente considerado, como em re-
lação à coisa julgada material, cuja eficácia só às partes alcança.

Dos terceiros trataremos a seguir. . . -

3. TERCEIROS

Definir singelamente terceiro como "aquele que não é parte"
é incorrer em logomaquia, notadamente diante do C.P.C., cujo
artigo 1.046 § 29 equipara a terceiro a própria parte "que, postQ
figure no processo, defende bens que, pelo título de su.a aquisição
ou pela qualidade em que os 'possuir, não podem'ser.atirl/gioos';.pela
apreensão judicial".

Além disso, há sopesar o vezo de alguns autores afirmarem
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- suficiente a comparência do terceiro ao processo para ser co~i-
(ferado parte. Tais in1precisões contribuem para obscurecer os

-conceitos. Bem a propósito vem a lição de F'REDERICO MAR~
QÚES.: "Qs embargos são de terceiro; mas coma tal deve entender;;.
se não a pessoa física ou jurídica que não tenha participado do

- feito) mas a pessoa titular de um direito outro que não tenha sido
atingido pela decisão judicial".i9 No mesmo sentido, }>ONTES,DE
MIRANDA: "Se a pessoa foi parte, mas a respeito de outra causa
petendi, é terceiro, e não executado. Nem podia ser de outro
modo".20 -

,- - Como se observa, para conceituar o- terceiro deve-se pôr elll
~iranão só a identidade das pessoas que atuam como sujeitos na

-çausa, mas esta complexivamente considerada, nos seus elementos
- i~entificadore~, advindo - daí a identidade ou qualidade jurídica

.tom que comparecem - o.s sujeitos ao processo. -

O-art. 301, § 2Qdo Código de Processo Civil dispõe: "Uma ação
é - idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a -mesma causa

, --de pedir e o mesmo pedido". São esses os elementos identificadores
'-da causa.21 Por conseqüência, se direito ou interesse jurídicoenvol-
- ._vido -na-- causa, afigurar-se incompatível com o propósito dela: ou
, -. com. a eficácia da relação jurídica processual, o prejudicado, seja
- : parte ou estranho, poderá defender-se utilizando a qualidade de

. terceiro. Nesse rumo vem a pêlo o conceito de OVfDIO BAPTISTA
DA -SILVA acerca da intervenção dos terceiros: Diz-se que-: há

. int.ervenção de terceiros no processo, quando alguém dele parti;;.
cipa sem ser parte na causa, com o fim de auxiliar ou- excluir os
litigantes, para defender algum direito ou interesse próprio"que
p68sam ser prejudicados pela sentença". 22

'4. E~CACIA PA .SENTENÇA

Classificam-se as sentenças por variados critérios. Por :é~em"
pIo, conforme solucionem a lide ou não, são definitivas ou teimi-

. :: ,nativas. Entretanto, a classificação a que a- doutri:naemprés14
maior relevância, tendo -em mira o conteÚdo. do ..proyimento jurisl
dicional, distingue três espécies de sentenças: declaratórias-~ con-
denatórias .e coristitutivas. O conteúdo declaratódo visa CL~~la.rar
a existência ouinexistênciade relação jurídica ou' autenticIdade-
ou ::faJsidade de documento; o conteúdo condenatório impõe ao-

: i'~,!J.u~a prestação e o cqnteúdo' constitutivo cria, modific~ ou
extingue relação jurídica. - . . '.

Tal nomenclatura, sem embargÇ>de adotada pel~ maior 'númel
TO dos-processualístas em nosso pa~, revela-se inSuficiente, como

':i-..; ;-~~ --~
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pOAderaBOTELHO DE MESQUITA,que a acompanh~>"1Jâo.tanto
pélo jato de traduzir efetivamente o conteúdo de cada uma destas
espéCiésd~e.'sentença,cam()_:p~lo.-fato de que a simp:lesm1.LdanJ-;a
4i:,denominações, além de ter contra si a força ãeuma'podefosa
~r.(Ldição'na ciência processual, não implicariaaltera,ção;quanto ao
pbjeto do nosso estudo".23COUTURE,de sua vez,"assinala, que a
.coricepção tradiCional é "aproximadamente exata",' acrescentan-
do-lhe as sentenças preventivas.24 PONTES DE MlRANDA enten-
,de superada a doutrina dominante, que divide as sentenças de de-
,cláratórias, condenatórias e constitutivas, ensinando que: se deve
classificar ~s ações "por aquilo que se espera da sentença, se a ação
10r julgada procedente",. sustenta a partição qüinária da.s senten-
~as~em declara.tórias, condenatól'ias, constitutivas, mandamentais
e executivas; leciona haver em todas todos os cinco eleIrlentos e
que 'a' classificação obedece .ao elemento preponderante 25, aspecto
que não escapou a COUTURE.,26.

'" .0 ensinamento de PONTES DE MIRANDA, a nosso ver, é b
que melhor atende ao variado conteúdo das sentenças, e por
conseqüência, à sua eficácia. Por outro aspecto, os; conteúdos
executivo e mandamental não podem ser vistos de modo nenhum
çomocondenátórios, taI"éômo"p<>sto.pela doutrina tradicional. ,São
irredutíveis. OVíDIOBAPTISTA DA SILVA, que adota a classifi-
cação proposta por PONTES DE MIRANDA, explica-se com profi-
çiência.27 o conteúdo executivo é aquele que contém, imanente em
stmesmo, como eficácia interna que lhe é própria, o poder de ope-
raruma mudança no mundo exterior (...), compreendida tal
roud~nça como correspondendo a uma transferência de valor jurí;.
dico do' patrimônio do demandado para o patrimônio do deman-
dante, onde tal valor deveria estar.28 Alerta PONTES DE MIRAN-
DA para o gravíssimo erro que seria sÓ'termos como ações executi-
vas. as ações executivas de sentenças e as ações executiva de títu-
lps extrájudiciais. Há ,muitas "outras., pensemos,como~~xern:plos-,
ria ação de .reintegração de posse, na de reinvidicação; na de peti~
ção. de herança, na do pré-contraente comprador para exigir o
cumprimento, com.. adjudicação, na do pré-contraente vendedor
para .' a execução da. dívida de declaração de vontade" na de depó-
.sito, naqe Ílnissão de posse.29 Por outra parte, o coriteudo man-
(lamental exige que alguma pessoa atenda; imediatamente, ao que
p juízo manda.30 Exemplos de sentenças em que o conteÚdoman..
da mental predomina, te1110Sno mandado de segurança, na ação
de manutenção de posse, nas ações (cautelares) de arresto, S~
,qüestro, depósito de filhos, busca e apreensão etc. .

Vistos por essa forma os cinco elementos que a sentynçacom-
.>
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porta, cumpreieferir'à eficácia como integrante do "ser"da sen..
tença,consistindo na sua aptidão para produzir efeitos. Consoan-
te non1encla tura usada por PONTES DE MIRANDA, que adotá..
mos, a eficácia sentencial compreende a força (quando preponde-
rante) e os efeitos, duas classes de eficácia. Disso concluimos que
.a eficácia da sentença, ou "eficácias" como bem sugere OVíDIO,
irradiam os efeitos declaratório, condenatório, constitutivo, man-
<lamental e executivo.

5. EFICACIA DA SENTENÇA E COISA JULGADA

Estatui o art. 472 do C.P.C., prin1eira parte: "A sentença jaz
coisa julgada às partes entre as quais é dada, não benejiciainda,
nem prejudicand.o terceiTos". Tal disposição remonta ao conceito
dos romanos: "res inter alios indicatae nullum aliis praeiudicium
jaciunt" (Djgesto, 44,2,7), princípio mantido nas Ordenações do .

Reino, Afonsinas (Livro 111,Tit. LXXXV), Manuelinas (Livro lU,
Tit. LXVII) e Filipinas, nestes termos: "Posto que a sentença nã6
aproveita, nem empece mais que às pessoas ent1.eas quais é dada~
poderá ;porém dela apelar não somente cada um dos litiganteS.,
que se dela sentir agrav.ado, mas ainda qualquer outro, a que a
feito possa tocar, e lhe d.a sentença possa vir algum prejuízo'.'
.(Livro 111, Tit. LXXXI). .. ..

A definição da relação jurídica processual, de que resulta a
coisa julgada, torna-se obrigatória para as partes, mas segundo ri.

sempre -lembráda lição de CHIOVENDA"como todo ato relativa:-
mente às ~partesentre as quais intervém, a sentença existe e vale
com respeito a todos; assim coma .ocontrato -entre A e.B vale com
respeito a todos, como contratoen~re .A.e B, assim também asen.;.
tença entre A e .Bvale' com relaçãoa todos, enquanto é sentença
entre A e B"~31Dessa. forma, a decisão judicial; proferida' em-de~

.manda; entre A e B e a eles dirigida,' impõ~-se perante todos como
ato jurídico de relevo, mas não pode prejudicar estranhos ao prol
.cesso. ". , .'- .

. : Além do que ficou dito nos ítens a:pteriores, cumpre pôr..em
claro a distinção entre eficácia da sentença e coisa julgada. ..;

... Da eficácia irradiam-se efeitos. A sentença tem eficácia ou
. eficácias, declaratória, condenatória, constitutiva, mandamental é
executiva. - . .'

. ..- A. ~olsa julgada,.' entretanto; seja vista como eficácia da sen-
tença . ou soma. dos efeitos dela) ou ainda) qualidade especial dos
seus efeitos, não terá; necessariamente, a mesma' áréa de incidên~

. ela, que a eficácia :senten cial. Escreve a respeito LIEBMAN: "1!ode,
. j---, .
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portanto,: muitoqem,- acon~ecer ,que "os - ef~itQs da sente1}ça se. p1+o-
duzam fora do 4mbitoem que opera a coisa julgada, a qual torna .

Q~:próprios efeitos imutáveis".3~ . . ..

. .. O .estatuto processual civil, em seu art. 467conceitua a. coisa
dulgadalllater}al cQmo "eficácia da sentença" que lhe .dá imut~
bilidade e indiscutibilidade, apartando-se da teoria de LIEBMAN,
como observaARRUDAALVIM "onqe se confunde coisa julgada
material, com eficáCia".33 Censura também a regação desse dispo..
sitivo legal ADA GRINOVER, nas anotações à obra de LIEBMAN,
~'devendo lament.ar-se a redação defeituosa do art. 467, C.P.C., que,
a pretexto dé' definir a coisajulgadamaterial, acaba: dando o con:'"
em to de. .coisa.julgada formal".34 Por conseqüência, não. se afigura
~.letra. da lei, caminho seguro para o cotejo entre eficácia senten-
~ial e coisa' julgada. .. .', .. . .. . "

:-. ..Pela teoria deLIEBMAN, exposta em sua multicitada e clás:
~ica obra, a coisa julgada não é efeito da sentença, mas-;uma qua-
lidade, um modo de ser e de manifestar-se dos seus efeitos, quais-
quer que seja, vários e diversos, consoante a.s diferentes categorias
de sentenças. Na doutrina clássica, a coisa julgada reside na fun-
'ção..declaratória da. sentença, tão somente, conforme entendimen~
~o de jurista de vulto, como GOLDSCHMIDT, HÉLLWIG;'CHIO~
;vENDA, CAR1\TELUTTI,.REDENTI, BETTI, entre nós PONTES DE
MIRANDA, CELSO NEVES, importando referir a assertiva de RE~
DENTI de que os provimentos jurisdiçionais operam como todos
os outros atos do Estado, tendeíitesa operar sobre relações jurí:-
dicas, como opera, por exemplo, um decreto de expropriação.35 i

~ OVíDIQ BAPTISTA DA SILVA entende a coisa jtilgada comó
~. ,qualidade que se adiciona, e~.. dadas circunstâncias, ao efeitQ
q€cl~ratório(~a sentença, tornando-o indiscutíve1.3Q ... . ..

: Quanto à relação entre a eficácia sentencial e terceiros, LIEB~
MAN distingue a eficácia natural da sentença da' autolÜdade -. d~
poisa julgada, de molde a atingir a esfera dos terceiros~ aquela,
~res~rita exclusivamente às partes no processo, esta. .

A doutrina de OVíDIO restringe a coisa julgada, como decla..
ração;inàiscutível,àg. partes, na relação processual, mas os efeitos
da sentença, estes se operam erga omnes..' .' .
.~. A teoria clássica considera os- efeitos -sentenciais que. influi-
tt'iam na esfera jurídica de terceiros, chamando-os de "efeitos. e
reflexos" ou "efeitos de fato". ..

, O nosso Código de Processo Civil revela, .em algumas passa~
gens, admitir a possibilidade de que os efeitos da sentença possall:l
atingir a área. de interesse deqterceiros con1ose vê da .assistência,. .

,,(att.50), reservada ao '.'terceiro que tiver interesse jurídico", o~
-------
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da 'chamada assistência'lítísconsorcial (art. 54).Iguahnente:. quan-
to ao ,recurso do terceiro prej udicado {art. 499 e § 1Q). IsSO'não
obstante, o art. 472 veda à coisa julgada atingir a esfera juríC!lca

" dos estranhos. Daí resulta que o Código distingue da coisa juIgada
os efeitos da sentença. ',' ,

, 'Estas consideraçõespodem demonstrar que se trata freqüen-
temente. de maneira inadequada a problemática da coisa julgada
em relação a terceiros, visto como é assente nas posições doutri;
.p.árias referidas, como também no estatuto processual civil; que, a
coisa j1.llgada não desborda do processo em que foi produzida, vale
dizer, não vai além das partes na respectiva relação jurídica pro-

, cessual. Mas a sentença, esta pode atingir e freqüentemente atin:-
ge estranhos ao processo, não por força da coisa julgada, repita-:-
se, mas sim por obra da eficácia da decisão. ' '

, Nessa ordem de considerações, cumpre admitir-se que a seni
tença te.m,eficácia assim para os partícipes da relação processual"
como para os terceiros, importando distinguir, que se reveste, dq
selo da imutabilidade em relação às partes, e não perante os ter:
ceiros, os quais, .tendo interesse jurídico poderão impugnar os efei..
tos danosos.37

6. ,EFICACIA DA SENTENÇA E
COISA JULGADA PERANTE TERCEIROS

Chegados a este ponto, podemos examinar os casos em que o
conteúdo da sentença, vale dizer, sua eficácia, projeta~se ultra
~rtes. ,

Para alcançarmos essa finalidade cumpre distinguir as C,atê~
gorias dos terceiros, observando, se e como a sentença -'podê
atingi-Ios. , ' '

MONIZ,DEARAGÃO, em recente estud(), serve-se de re~~nhà
, feita por LIEBMAN a respeito de cuidadosa' exposição de, BETTI~

~xpondo também a opinião de CHIOVENDA,de molde"a ag:r~pat
os estranhos ao processoem razão do seu possível interesse.33 , ,

, "Passemos ago_ra a expor essa, concepção, que i1iiêi~ltri~nté
,'U Subordina:~ a' extensão' subjetiva da, colsajulg-ada 'a;"q.ois'prinC~pios

básicos: um, negativ'O,fundamenta-se na irrelevância da coiS#:jul~
gada para oSêstranhos ao processo em que surgiu; outro, pôsttivo1
por força do qual a decisão proferida entre as partesop€rá~am~
bém' em relação a' determinados terceiros, êomo co~sa j~lgada que
se 'formou entre essas partes. " ,,"', ;';

,O primeiro princípio revela-se sob dois aspectoS:uril r~lativo
o,' AOSsuj~itos ,de relação praticamente compatíVel com, a déêisãó

,: I
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.pron~ciada entre as partes e que podem sofrer, em conseqüên-
cia, prejuízo de fato, mas não prejuízo jurídico (terceiros juridi~
cament,e Jnçliferentes); outro, pertinente aos sujeitos de relação
jurídica incompatível coma decisão pronunciada entre as. partes
e que não devem, por força da sentença, sofrer prejuízo algum
(terceiros juridicamente interessados).

. O segundo' princípio também assume duas formas diversas::
a- primeira concerne aos terceiros' partícipes da relação deduzid~
'em juízo, por conseqüência de posição""subordinada à posição d~
uma das, partes em causa"; a outra refere~se aos terceiros estra~
rihos à relação decidida, a qual não pode ser desconh~cida por eles.
cu]a relação, embora diversa, é compatível com a decidida, objeto
.<Ja'coisa julgada. '. '. ."." ." . . . .'::

, ... Da.. combina.,ção de.sses ç.ois.principios, posítivo. e negativo',
ressurte ,a classificação dos terceir9s e~ três grupos:.. a} terc~ir()S
juridicamente indiferentes; b) terceiros juridiçamente interes~~-
dos,' titulares de relação jurídica i.ncomp~{ível com a sentença .~,

po~ isso1 tmunes à coisa julgada, e c) terc~iros juridicamente inte:-
ressados, sujeitos, entretanto; à coisa julgada por vínculo. de sU;-
bordinação "à parte com referência à relação decidida", tendo de
reconhecer o juJgado. '. . . .:

Será de utilidade ressalvar destituídos de qualquer interesse
doutrinário os terceiros não alcançados de qualquer forma pela
~entença, ou seja, completamente desinteressados dela.
S Examinemos mais detidamente cada uma dessas categorias,."
,. A) Terceiros juridicamente Indiferentes. Estes reconhecem a.
sentença como ato estatal, mas não têm atingidas as relações jurí.;.
dicas de que sejam titulares. A eficácia sentencial não lhes afet~
a órbita dos interesses jU1idicos. No entanto, comosujeiws dê
alguma relação jurídica cOlnpatível com -a sentença podem sofrer
prejuízo de fato, talo caso do credor que vê o devedor receber con:-
denação judicial que o leva à insolvência. Ou, em outro exemplo,
se A é credor de B e C credor de A, e oçorre sentença de prescriçã,q
quanto a essa cobrança entre A e B, C, que pretendia penhorar
esse crédito, não poderá fazê-Io, sentindo-se em prejuízo. 01+~J,"a
hipótese: A move ação de reiviclicação contra B obtendo suce.sS<).
C, credor de B sofre prejuízo por perdera garantia do seu crédito.~
b bem reivindicado. . ;' ,:. .

. Em todos -esses casos, inocorreprejuízo jurídico porquanto OS
prejudicados não são titulares de relações jurídicas atingidas pelas
decisões. -Não há incompatibilidade entre o direito reconhecido em
juizo e o direito ou interesse jurídico do estranho ao processo~O
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':prejuízo aconteeeu somente no plano fático.39 E sendo assim, o
"ter.ceiroterá de resignar-se com a decisão.

, ,', " Na realidade, nesses ca.sos dos terceiros juridicam,~nte indife-
~rentes, a sentença pode alcançá-Ios menos como ato de prestação
jurisdicionál e. mais como fato. Veja-se o didático exemplo formu-
.lado por OVÍDIO" pelo qual o terceiro nada terá a ver com a sen-
.tença que conceder divórcio a certo casal, mas será atingido por
ela,. de. fato, por permitir-lhe contrair matrimônio com o cônjuge
divorciado. Abstraindo-nos. do plano das relações jurídicas contro-
vertidas, vale mencionar hipótese consistente no empecilho (po-
dendo configurar prejuízo) ao terceiro que a vizinha edificação,
-autorizada por órgão público, lhe causa, ao privá-Io do sol da ma-
nhã.Uma conseqüência de fato, sem afronta a direitos.

B) Terceiros juridicamente interessados. São titulares de
relação jurídica autônoma, portanto imunes à res iudícata, mas
sujeitos à .eficácia reflexa da sentença. Nesse caso, a eficácia sen-
tencial direta reflete-se na relação jurídica conexa. Esses terceiros,
rligados à relÇtção jurídica litigiosa por conexão, "seriam prejudi-
ca.dos juridicamente se tivessem, de reconhecer" o julgado". diz
QHIOVENDA.4O,Como exemplo, temos a sentença que julga pro-
cedente ação reivindicatória entre A e B. C, também com. título
de .propriedade sobre o mesmo imóvel e sem ter. ciência do proces-
cesso, perm~nece imune à coisa julgada. Verifiquemos exemplo de
~ficácia reflexa na decisão que decreta rescisão de contrato de
.loc;lçãoe o despejo do locatário, face ao ,sublocatário. A força' do
4~spo.stop~lo .art. 1.203 do Código Civil, "rescindida, ou fin,da,' a
.lor::o:ção,resolvem-se as sublocações", executando-se o despejo mes-
.lI)Q~contraOfs~blocatário. D.eforma s~.melhante se dá com a fiança,
em que a decisão proferida sobre a relação principal influi certa..
IIle~te na. relação subordinada. mantidapelo terçeiro, porquanto
~s:t~ não' pode, manter-se, ou mesmo. ~xlstir sera aquela. Julgada
p~:<?c;edente.ação proposta contra o devedor da obrigação principal,
p.(}qerá .o fiador beneficiar-se, a teor do art. 1.502 do Código Civil.
.~':'. Essa classe de terceiros, como ,vimoS anteriormente, não é
atÜ~:gidapela' coisa julgada (para nós, qualidade da eficácia décla..
ratória ~~,'sentença)mÇtS recebe oS.efeitos reflexos do decisum. "

.: -," Embora sejamos interesses dos terceiros atingidos pela eficá.-

.cia.reflexa do julgado, -isso não significa.-que eles devam perma~
neoer inertes. A eficácia sentencia.l atinge-Ihes os interesses si.et
quantum, podendo afastá-Ia se demonstrarem a injustiça da deci.
são. Não 'é outrÇta opinião deLIEBMAN:' "Superam-se~ üd contrá;..
rio, as angy,losidades dessa rígida alternativa e se resolve o vr.oble-
ma :.de mOM.unitário, confórme tanto aos. princípios quanto à
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.,eqüidade, se se sustentar que tt;m a sentença eficácia também.
para o terceiro, admitindo-se, 'porém, que este último,nãoestanão
BUj(3ito,à autoridade da coisa julgada, possa, em cada vez e ,quando
tiver interesse, d,em,omtrar a injustiça da sentença e ,repelir, de
.co'nseguinte, o efeito danoso que ela lhe a,carretaria".41 ..

, Em defesa dos seus direitos, os estranhos ao processo podem
intervir no feito na qualidade de assistentes simpl~s-, (art. 50,
,C.P.C.), submetendo-se às regras aplicáveis (art. 55). Támbém po-
dem fazer uso da oposição (art. 56) se for o caso,ou do recurso
reservado ao terceiro prejudicado (art. 499 e § 19).Da 'mesma fOf-
.,ma, as hipóteses previstas no arte 1.046, C.P.C. fazem dos embar~
gos de terceiro meio idôneo de' defesa. A ação rescisóda revest&-se
.de legitiniidade ex-vi do arte 487, 11, observada. a casuística'do:'art~
465. ,'" ,

. --Não se pode eliminar a, faculdade de o terceiro ajuizar ação
autjnoma quando titular de relação jurídica incompatívei e susce-
tíve! de prevalecer sobre o decidido.42_43 ' , " ,

C) Terceiros juridicamente interessados, titulares de relação
,subordinada à relação decidida.

Essa categoria de terceiros envolve a sucessão e a substitui-
~ão processuais.

, Não obstante LIEBMAN, CHIOVENDA,BETTI, os considera-
rem terceiros, boa parte da doutrina44 discorda. Com efeito, pen-
.samos que a iqentidade das :partes exigida à identidade da ação
(cf. arte 301 § 29 do C.P.C.) deve ser vista sob a ótica da sua

qualidade Jurídica, como estabelecem aliás, o Código de ProcessO
CiYilportuguês em seu arte 4989,245e o Código Civil ibiliano, no
$~uart. 2.90946ql1al já previa o Digesto (Livro 44,2,14) . . ."eadem
-conditio personarum"., , "-. ',' , ,

.' . Nessa linha de raciocínio, há considerar não só' a suceSsão
.mortis caUSa como também entre vivos (compra, doação, perinuta,
transação, expropriação etc.). Na sucessão entre vivos,' permanê-
eendo os mesmos objeto e causa de pedir, a alteração de sujeito na
relação processual em função de posição junto ao diteitomaterial
-controvertido, submete à coisa julgada sucessor e sucedido, subs;..
tituto' e substituído, até pelo disposto no art. 42 do C.P.C~'
" De outra parte, indiferente se nos antolha, tendo em vista a

incidência da coisa julgada, a alteração da parte antes, durante
ôuapós'n.julgamento dQ. processo (cf. arte 42 ,§39, C-.P:C~).47~48

'7. AÇÕES DE E~TADO E EFICACIA "ERGA OMNES"

~. '. ,Estabelece o arte 472; segunda parte, do Código .d,e .~J;ocesso
..
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Civil: "Nas causas relativas ao estado de,pessoa, se houverem sido
citados n{Oprocesso, em litisconsórcio necessário, todos os interes-
sados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros".

, Informa MONIZ DE ARAGÁO em seu estudo já referido, que
o legislador inspirou-se nesse passo no Código de Processo Civil
português, art. 674Q.49 '

CASTRO IvIENDES':)OMANUEL DE ANDRADE,51 ANTUNES
VARELA, MIGUEL BEZERRA E SAMPAIO E NORA52, autores
portugueses, censuram o dispositivo do código luso. O nosso não
colhe melhor sorte. LIEB1\iAN rnanifestou-se contrariamente, à
esse preceito,' dizendo: "Não se pode admitir que uma pessoa, a
respeito da qual se produz o efeito constitutivo da sentença, não
deva reconhecer também como eficaz a declaração de direito que
na mesma sentença justifica e legitima a mudanr;a que o juiz
'iritroduz na relação jurídica controvertida".53 '

, De fato, nas chamadas ações de estado, a relação controvef..
tida versa' sobre o estado da pessoa, seja status famíliae (estado
familiar) ou status civitatis (estado de cidadania) ou, generica-
mente, como escreve MONIZ DE ARAGÃO: "nele se intensifica,
em suas várias formas, a capaCidade jurídica subjetiva, como con-
junto de poderes e deveres dos quais o sujeito é investido pelo
ordenamento jurídico'~.54 . '. .

Nas causas de estado o que ocorre, na realidade, nos diversos
caSo,squé pudemos imag=nar, é que a sentença revela eficácia pre':'
pOJ;1derantemente constitutiva, ou seja, cria, modifica au extingue
q.eterminada. relação jurídica. Ensina a respeito PONTES DE MI~
RANDA: . "Não há eficácia erga omnes de coisa julgada material
nas ações de estado. O que é erga omnes, nelas, é a eficáciad~
constitutividade. A,confusão entre as duas eficác:as tem levado à
erros sem conta". 55 '. ;

'. A coisa julgada, tal como nos demais casos, opera tão somente
., inter pq.rtes.Assim, por exemplo, nas ações de investigação de pa~
ternidade ou de maternidade, de nulidade ou de anulação de casa7
mento, de interdição, de emancipação, de suspensão do pátrió
poder etc. _~m todas essas demandas a sentença terá eficácia pre-;

, dominantemente constitutiva, em sua tipicidade de criar, modifi+
,car ou' extinguir relação jurídica. Vejamos o seguinte .exemplo,:;A
pede e obt.em jnterdição de B. A sentença que decretou a interdi-

: ção de B tem, a eficácia de tornar nulos. os contratos',cfirmados por
B' com C, D, e E, ao menos a parUr da publicação da sentença (cf.
art.1.184, C.P.C.). Trata~se de eficácia constitutiva negativa ,da
decisão. '. . . . . ' ., :

Quantoà ciência do processo a todos' os inter~~sados, é ques-
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tão de legitimação que se resolve pelo conhecido princípio que de-
termina a citação de todos os interessados.na causa. E o conceito
de-litisconsórcio necessário, a que se referem as verbalegis, não
~e apresenta diverso par~ as questões de. estado. ExeUlplifiquemos
.cqIp.. exell}plo <;leMANUEL DE Al\TDRA1?E56: A e B tiveram seu.
casamento julgado existente e válido, em processo em que somente
os dois foram partes. Isso não basta a que C, estranho a esse pleito,
sustente em novo processo ser ele o verdadeiro>cônj-uge de A. '.

A legitimação rege-se pelos princípios gerais, sem necessidade
.ga menção específica do arte 472, segunda parte, do C.P.C. Não
pá distinguir os interessados' referidos por esse prec~ito do "legí-
.~imo interesse" exigido pelo arte 39 do C.P.C. ' .

Acompanhamos, portanto; a conclusão a que chegou MONIZ
,DE.AR1\GAO,;ao afirmar sobre a referida previsão do arte 472:
~t A segunda parte da. disposição em exame exprime o mesmo prin~
cípio inscrito na primeira, (1.qual soluciona por si só todas as hipó-
teses, incluídas as. causas sobre o estado das pessoas".57 .

; NOTAS

(1) ELlÉZER ROSA, "Dicionário de Processo Civil", 2.& ed., São Paulo, José
. Bushatsky, 1973,p. 317. .,..
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jurídica julgada procedente.

(15) Exemplifica OVÍDIO BAPTIST A DA SILVA com o falso credor, ainda de ni4
fé, que proponha a demanda fazendo-se passar por credor verdadeiro, é
sujeito da relação processuai e sujeito da lide (in ob. cit.,p. 189).
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